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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.652, DE 1989 

(DO SR. GERSON MARCONDES) 

Dispoe sobre a instituição de Comitês Municipais do 

Menor e dá outras providências. 
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~ As Comissoes : 
1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

2. Trabalho 

3. Finanças 
C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 14 / 06 / 89. residente 

Projeto de Lei nº 1/652 de 1989. 

Dispõe sobre a instituição de 

Comités Municipais do Menor, ~ 

e dá outras providências·. 

- . ~, 

o Congresso Nacional decreta:-

Artigo lº:- O Governo da União incentivará a constituição de Comités Mu-

nicipais do Menor, entidades civis de Direito Privado e natureza assisten 

cial, filantrópica, educacional e instrucional, destinados a exercer, su 

pletivamente aos organismos oficiais, a pOlítica de amparo e assistência 

ao Menor desamparado ou carente, em todo o território Nacional. 

§ lº:- A ação do Governo Federal, tendente a materializar o incentivo às 

atividades dos Comités Municipais do Menor, compreenderá:-

1- A celebração de Convênios, regionais ou locais, destinadas ao cumprimen-

to das respectivas finalidades institucionais; 

11- A cesão graciosa de imóveis, bens e equipamentos, necessários e 

úteis ao funcionamento das respectivas entidades; 

111- O apoio técnico e financeiro da União aos projetos desenvolvidos pelas 

respectivas entidades; 

1V- A promoção de campanhas publicitárias, divulgando as finalidades e obj~ 

tivos institucionais dos Comités Municipais do Menor. 

§ 2º:- As funções diretivas dos Comités Municipais do Menor, serão exerci-

das graciosamente, sendo consideradas como de relevante valor social e 

cominitário. 
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Artigo 2º :- São objetivos permanentes dos Comités Municipais do Menor:-

1- Cadastrar, sistematicamente, os menores desamparados ou carentes a 

serem assistidos, 1a fa i xa etária de 12 a 16 anos incompletos bem co-

mo as empresas de cada localidade ou região aptas a participarem dos 

Programas de Iniciação no Trabalho; 

11- Promover o encaminhamento de menores assistidos às empresas cadas 

tradas, sob a forma de bolsas de iniciação ao trabalho , acompanhando o 

desenvolvimento de suas respectivas atividades; 

111- Realizar treinamento mínimo, que capacite cada menor à integração 

social e preparação para o trabalho e, na medida do possivel, capaci-

tação profissionalizante mediante estágios; treinamentos e cursos; 

IV- Incentivar os vinculos sociais elemntáres, mediante reuniões pe 

niões priódicas entre os menores assistidos e seus familiares, de cará 

ter instrutivo, educacional, esportivo, recreativo e de lazer; 

V- Propiciar assistência judicial ou extra-judicial aos menores que de 

la necessitem; 

VI- Harmonizar as atividades de iniciação dos assistidos no trabalho, 

• com a desciplina educativa e instrutória, necessária a sua educação 

escolar. 

Artigo 3º:- Os Comités Minicipais do Menor, em sua organização cons-

titutiva, possuirão em órgão consultivo, integrado, o quanto possivel 

por representantes das entidades locais, públicas ou privadas, cujas 

atividades se relacionem com o problema de assistência ao Menor de-

samparado ou Carente. 

Parágrafo único:- Colherá ao orgão consultivo previsto no "coput", es 

tabelecer o planejamento local das atividades do Comité, consoante as 

peculiaridades locais da assistência ao menor desamparado ou carente. 
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Artigo 4º- A iniciação ao Trabalho, objeto do programa de bolsas, será 

materializada pelos menores cadastrados no Comités de cada Município,-

e compreenderá tarefas simples, correspondentes a serviço, ofício ou 

ocupação, compativeis com o grau desenvolvimento intelectual e físico 

de cada bolsista . 

§ lº :- A prestação de Tarefas inerentes ás bolsas de iniciação ao -

trabalho, será procedida mediante remuneração, diretamente pela empre 

• sa ao bosista, nos limites estipulados no artigo 80, da C:L.T.; 

§ 2º- Os vínculos entre bolsistas e empresas, não geram relação de -

emprego, embora obriguem a registro em CTPS e recolhimento de contri-

buição previdenciária. 

§ 3º:- As empresas que aderirem ao programa de bolsas de iniciação de 

trabalho, previsto nesta Lei, desfrutarão de incentivos fiscais, esta 

belecidos mediante Decreto do Poder Executivo . 

• § 4º:- Os menores assitidos, submetidos à profissionalização informal, 

de natureza social, serão considerados aprendizes, para todos os efei 

tos legais e gozarão dos mesmos beneficios atribuidos aos estudantes 

das escolas formais de primeiro grau, tais como alimentação, material 

didático, uniformes, transporte e similares. 

§ 5º : - O Poder Executivo expedirá normas complementares à execução -

da presente Lei, dentro de sessenta (60) dias, contados de sua publi 

cação . 
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Artigo 6º :- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

A antiga legislação federal que regulava, na práti-

ca, o trabalho do menor, estava totalmente desviculado da 

realidade brasileira e dava oportunidade a toda espécie de 

irregularidades: 

exploração e práticas criminosas, inclusive com várias or-

• ganizações especializadas no lamentável epsódio de interme-

diação espúria, nas contratações de menores para o traba- -

lho, recebimento ilegal dos seus salários, sem que estes -

chegassem aos seus legítimos destinatários (os menores). Is 

to ruía todo o entusiasmo deles e, por via de consequência, 

o processo da sua formação instrucional, educacional e pro-

fissional prática e teórica. Nestas ciscunstâncias, muitas 

empresas empregadoras foram levadas à Justiça do Trabalho,-

sendo obrigadas a pagar os salários deos seus empregados 

• menores pela segunda vez, além de serem oneradas em custas-

e despesas judiciais. 

Essas circunstâncias, e outras semelhantes, leva--

ram os empresários à decepção e ao temor de empregar menor. 

Disto de decorreram graves prejuízos à sua formação profi 

ssional, no âmbito da empresa, no seu processo instrucio-

nal geral e educativo, atendimento gratuíto de assistência 

social e muitas facilidades: médico, dentista, alimentação, 

práticas esportivas, recreativas e de lazer, desonerando-

os cofres públicos, sem contar a salutar convivência no 

âmbito de cada empresa empregadora. 
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Em consequência, o índice de marginalidade 

e de criminal idade de jovens brasileiros cresceu de forma -

assustadora, marcando, negativamente, milhões de menores -

do nosso torrão pátrio. 

A mais recente legislação federal, isto é, 

o Decreto-Lei, número 2 .318, de 30/12/1986, Decretol núme 

ro 84.338, de 18/05/1987 e Portarias subsequentes, possibi-

litaram eliminar grande parte de tais mazelas e circunstâ~ 

cias prejudiciais à formação do menor brasileiro, principal 

mente o carente, pois implantou-se uma nova sistemática, de 

sentido prático, durável, seneadora e, operacionalmente, Vl 

àvel, em consonância com a realidade do menor carente brasi 

leiro e, filosoficamente, norteadora de destinos promissores, 

atraentes e positivos. 

Ass i m feito, novos horizontes foram abertos 

à juventude brasile i ra e os dirigentes de empresas são sem 

pre, participantes e atentos a esta realidade; da situação-

anterior de espoliados, apáticos e amedrontados, em relação 

à responsabilidade do trabalho do menor, tornaram-se entusi-

asmados, receptivos e atuantes no seu processo de aprendiza 

do geral, acompanhado da já citada assistência social, dura~ 

te a sua permanência na empresa, como menor trabalhador e, -

desta forma, o novo quadro laboral deste se tornou, portanto 

de interesse conjunto (menor e empresa). 

Apesar dos aspectos positivos e edificantes, 

a legislação mencionada necessita de novos balizamentos, 

tendo em vista a nova sistemática jurídica implantada pela -

atual Constituição da República Federativa do Brasil. 
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Entrando em aspectos mais detalhados sobre 

a situação do menor em geral, principiante o carente, que a 

tinge milhões de brasilheiros em desenvolvimento, em especi 

al no que tange ao Código de Menores e à Constituição vigente 

verifica-se que: 

1- ~ sabido que a proteção aos interesses do menor, em geral, 

sobrelevará a qualquer outro bem, enteresse ou circunstância, 

juridicamente tutelado, que é assegurado pelo atual Código -

• de Menores, no seu artigo 

2 - A proteção citada não é suficiente para atenuar ou sus--

tar o sofrimento de menores em situação irregular e carentes 

de toda sorte de recursos em todo o território brasileiro, -

portanto vivendo em extrema situação de pobreza e de miséria 

no cáos mais extremo; 

3- Nessas condições, ainda, são explorados por indivíduos e 

algumas instituiçoes assistenciais brasileiras, que os enca 

minham ao trabalho, como se fossem agências de emprego de 

baixo nível e até mesmo chegando ao cúmulo de receberem os 

• salários dos menores laboradores, contrariando, frontalmen-

te, ao artigo 439 da C.L.T., além de se locupletarem a custa-

deles, quase sempre, à guisa de contribuição para a manuten--

ção das instituições a que pertencem; 

4- Essas lastimáveis circunstâncias já deram causa a muitos -

processos trabalhis t as, colocando inúmeras empresas emprega-

doras em posições desfavoráveis e constrangedoras em Juntas -

de Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho, com in 

tervenção paralela do Ministério do Trabalho, através das suas 

Delegacias; 
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5- Por sua vez, no sentido de coibir tais abusos e crimes, 

laboriosos, competentes e bravos Juizes de Menores tem s i 

do obrigados a intervir em instituições assistenciais, -

depois de apurados casos graves e estarrecedores, apesar -

de toda sorte e ordem de pressões sofridas; 

6- O trabalho e a vivência para o menor, na empresa, se -

constituem numa prática salutar, educativa e numa fonte 

inesgotável, positiva e natural de integração social e, 

• para completar este quadro a solução mais lógica, na 

atual conjuntura, é a municipalização do controle do seu 

trabalho, cuja sistamática do Decreto Federal, número 

94.338/87 não surtiu melhores efeitos, pelo fato de lhe -

faltar o sentido do obrigatoriedade; 

7- Por sua vez, o Comitê Municipal do Menor, criado pelo-

mesmo Decreto, é um colegiado de alto nível, com represe~ 

tação de instituições locais, públicas e privadas e de 

associações de empresários e de empregados, que evitam o 

personalismo, manodnismo, os desmandos e outras atitude s 

nocivas ao menor, no t adamente, o carente. 

A atual e vigente Constituição da República 

Federativa do Brasil trouxe significativos e magno s avanço s 

sociais, deixando, porém, algumas lacunas e mesmo se di s 

tancia da realidade brasileira, senão vejamos: 

1- No Capítulo dos Direitos Sociais, proibe qualquer traba 

lho a menores de quatorze anos de idade, salvo na condi ção-

de aprendiz ( artigo 7º , inciso XXX III); 

2- Quanto à Ordem Social, estabelece que ela tem como base 

o primado do TRABALHO e como objetivo o bem-estar e a 
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justiça SOClalS (artigo 193); 

3 - Sobre a Seguridade Social, esta compreende um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

SOCIEDADE, assegurando, entre outros direitos a ASSISTENCIA 

SOCIAL (artigo 194) e que a seguridade social será financi 

ada por toda a SOCIEDADE (artigo 195); 

4 - Está claro e evidente que a assistência social será 

prestada a quem dela necessitar, independente de contribui 

ção à seguridade social a tem por objetivos, entre outros, 

o amparo às crianças e adolescentes CARENTES e a promoção-

de integração destes ao MERCADO DE TRABALHO (artigo 203, 

alíneas 11 e 111); 

5 - A execução dos programas de assistência social cabe, -

também, na esfera mu nicipal, a instituições beneficientes-

e de assistência social, bem como concede a população par-

ticipar na formulaçã o das pOlíticas e até no controle das 

ações governamentais, em todos os níveis, na área desta 

assitência, por meio de organizações representativas, mas -

com recursos da seguridade social (artigo 204, alíneas I e 

II) ; 

6 - Caminhando para outra face, igualmente, complexa a 

educação, esta em como parte integrante a QUALIFICAÇAO 

para o TRABALHO (artigo 205) e revê o atendimento ao educan 

5 

do com TRANSPORTE, ALIMENTAÇAO e assistencia à SAODE (artigo 

208, alínea VII); 

7 - Para o ensino, está prevista, como fonte adicional de 

financiamento, contribuição dada pelas EMPRESAS, que dela-

poderão deduzir a aplicação da instrução fundamental de 
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seus empregados e até de seus dependentes artigo 212, p~ 

rágrafo 5º); por sua vez, os recursos públicos serão desti 

nados, também, às escolas comunitárias ou filantrópicas 

(artigo 213); 

8 - O plano nacional de educação conduzirá, entre outras -

metas a de FORMAÇAO para o TRABALHO (artigo 214, alínea -

I V) ; 

9 - ~ dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança e o ADOLESCENTE, com ABSOLUTA PRIORIDADE, en 

tre outros direitos, à PROFISSIONALIZAÇAO, além de colo-

cá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão (artigo 227); 

10 = A família tem especial proteção do Estado (artigo 226) 

e esta proteção abrange a "garantia de direitos previden-

ciários e trabalhistas" (artigo 227, parágrafo 3º, alínea 

II) . 

Diante deste enorme elenco cosntitucional 

onerando a empresa brasileira, torna-se, humanamente, im-

possível, ilógico, economicamente, inviável e desestimula-

dor onerá-la, mais uma vez, igualando o menor, sem nenhuma 

qualificação profissional e a indispensável experiência e 

vivência laboral ao adulto, com todos estes atributos. 

Também, a Constituição, do que se dessume do 

citado artigo 227, não impões o encargo dos direitos previ 

denciários e trabalhistas, relativos ao trabalho do menor, a 

empresa. 

Deprende-se do mesmo artigo 227, trata-se de-

uma família que mantém os seus filhos em condi ções econômico-
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sociais normais, isto é, com escolaridade cmmpatível com a 

sua idade, alimentação básica adequada, PROFISSIONALIZAÇAO 

mínima indispensável, para ser admitido no TRABALHO e quo-

ciente de inteligência (QI) acima do mnimo. Restam aque--

les milhões de brasileirinhos, que não herdaram nada dis-

to, antes de nascer sofrem agressões de toda sorte, já no 

ventre materno e, nascendo, convivem com toda gama de in-

felicicitações, ficando marcados com sequelas profundas e 

• perigosas e, no futu r o próximo, vão conviver com os nossos-

filhos ! E seria desumano se fosse de outra forma. Es--

tão marcados pela sociedade e marginalizados desta e das 

obrigações do Estado Brasileiros. 

Para a família pobre, o Estado, até hoje, não 

tem conseguido solucionar os problemas a contento. Como -

fazer? Resta apelar para a sociedade e nesta encontramos 

seguimentos importan t íssimos, como a EMPRESA, cujos diri--

gentes contribuem, expontaneamente, com recursos de toda -

ordem e, pessoalmente, dão a sua participação na melhoria -

das condições de vida do menor carente, em caráter geral e 

particular, para emenizar o seu sofrimento, participando,-

também, da sua formação geral e profissionalizante, formal-

e não formal, inclusive com prejuízo das suas funções espe-

cíficas de administradores da sua atividade privada. 

Por sua vez o trabalho do menor e a sua vivên-

cia, na empresa, com os dirigentes, encarregados e compa--

nheiros de labor produtivo se constituem numa autêntica es-

cola, que marca, de forma exuberante e indelevel, a vida 80 

ADOLESCENTE, para o futuro próximo e distante e com resulta-
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dos brilhantes para o nosso País. 

Visto de forma contrária, o menor marginal i-

zado é menos um que produz, mais um que consome e gasta, 

mais um que onera a sociedade, mais um que pertuba e mais 

um que poderá prejudicar o equilíbrio da ordem social. 

Nesse contexto, a empresa precisa ser ainda-

mais encorajada e estimulada a abrigar o menor no seu âmbi-

to e como ela já financia a seguridade social, por exigên--

cia do artigo 195 da Constituição, a única saída é extrair 

recursos desta seguridade, para garantir os encargos previ-

denciários e trabalhistas ao menor carentes, iniciante no 

trabalho, ou a empresa arcar com os mesmos encargos, sob a 

forma de incentivos fiscais e subsídios (artigo 227, parágra 

fo 3º, alínea VI), ou, simplesmente, dispensá-la desta obri 

gação, com a insenção do vínculo empregatício, como ocorreu-

com o Decreto Federal, nº 94.338/87 e surtiu efeitos e bene 

fícios positivos e efetivos para o menor carente. 

A maioria e a mais sagrada oportunidade (aju-

da), não paternalista, que se pode dar ao menor, na época 

necessária, é o TRABALHO assistido, que o dignifica e o co~ 

duz ao desenvolvimento da sua personalidade. Do contrário, -

estará a um passo curto da delinquência. Fugindo desta tri2 
te ciscunstância, mi l hões de menores carentes brasileiros 

oferecem a sua força de trabalho em troca de uma ROUPINHA 

usada e de ALIMENTO. 

Na conjuntura constitucional atual o empresá 

rio prefere lh dar uma ESMOLAa aceitar o sua trabalho e, 

também, não pode admití-lo em igualdade de condições salari 
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ais com o adulto e arcando com o encargos sociais, previ 

denciários e trabalhistas . Prefere o adulto, que é profi--

ssional, experiente e vivido, na empresa, ficando o menor -

ao abandono, tão conhecido de nós. 

Em contrapartida, dar emprego a um número ili 

mitado de menores carente, nas empresas empregadoras, será-

injustiça aos trabalhadores adultos e poderá causar dese--

quilíbrios sociais, afetando, também , a sua formação e de 

• senvolvimento. Um dilema, diante do qual não podemos nos o 

mitir , face a um mercado de trabalho incerto e não absor-

vente da força total de labor. 

A úni c a solução encontrada, diante da nossa 

realidade , 
, 
e a figura do APRENDIZ. 

Neste quadro complexo e dinâmico, como o da-

utilização da mão-de-obra, estabelecer normas legais rígi--

das, poderá cair no manancial do desuso ou na inaplicabili-

dade prematura. Para evi tar isto, buscou-se subsídios no 

campo da prática e da vivência atuais, fugindo de parti-

• cularismos, como o da fixação da jornada de trabalho e da -

sua duração, determinação dosalárioj mesmo porque com a 

facilidade do estudo noturno gratuíto e a sua procura ince 

ssante pelos adolecentes , enseja maior oportunidade para a 

sua dedicação ao trabalho. 

o campo de realização existe, o que falta 
, 
e 

acabar com os freios legais perniciosos. 

~ assustador, também, o número de menores 

que sao obrigados a trabalhar o dia todo, para sustentar a 

sua família, por diversos motivos: pais doentes, reclusos 
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em penitenciárias, fugitiv os, separados, etc. A norma legal 

que estabelecer o contrário ensejará o contrato de trabalho 

clandestino ou o duro trabalho marginal (vigia ou limpador -

de veículos em lugares públicos e ermos, vender mercadorias, 

di tas bugigangas de forma ambulante e o pior: em más compa--

nhias) . 

Também, e esmorecedor constatar o número 

crescente, em todos os anos, de adolecentes que batem as 

• portas de escolas de profissionalização públicas e particu 

lares (S ENAI, SENAC, etc.) e não encontram vagas, apesar da 

dedi cação e preocupação dos seus diretores. 

Na generalidade da nossa realidade, o trabalho 

assalariado do menor se realiza na emp resa empregadora . Do 

contrário é na da própria família e assim não tem sálario, 

na acepção do termo le ga l , o que nos credencia, a afirmar 

que a condição de ASSISTIDO é peculiar do menor carente, pe-

lo que se deprende do artigo 203 e assim sendo, o seu traba-

• lho, de iníci o , deve ser sob a orientação de Comitê, na con --

diçaõ de favorecido pela bolsa de iniciação ao trabalho e 

nen huma empresa emprega dora deverá lr muito além do mínimo 

estabelecido, para não prejudicar o trabalhador, ou o pro fi 

ssional adulto. 

O equilíbrio social deverá ser o a tônica má 

Xl ma no mercado de trabalho, tendo em vista o horizonte das 

grandes metas a serem con quistadas, no campo aberto do bem-es 

tar e da justiça sociais. 

Já existe, na prática cotidiana, em quase to 

dos os municípios brasileiros a realização de estágios, trei-
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namento s e cursos profissionalizantes, de natureza social, 

realizados por instituições assistenciais e empresas urba-

nas e rurais, porém, sem o devido controle. 

o salário mínimo e um direito, somente, do-

trabalhador adulto, tanto é que o artigo 7º da Constitui--

ção grafa "in verbis":" São direitos dos trabalhadores ur-

banos e rurais ...... : IV - Salário mínimo, fixado em lei, 

nacionalmente, unificado, capaz de atender as suas necessi 

• dades vitais básicas e as da sua família". Ora se o texto-

é claro, referindo-se ao trabalhador e a sua família, isto 

significa e é literal, que é o adulto e não o adolescente-

o destinatário do salário mínimo. 

Se a norma legal mágna atribuísse isto ao 

filho menor seria, s i mplesmente, horripilante; se bem que, 

na prática, é o que ocorre em inúmeros casos. 

Uma das maneiras de dignificar a nossa repre 

sentatividade é estar a par e sentir esses dramas, procu--

• rando meios para solucioná-los, no que me tange, sinto-me,-

sinceramente, estar na caminhada certa e é para este mister 

que peço o valioso e inestimável concursos dos meus dignos-

pares, nesta augusta casa das leis. 

de junho de 1989 

GER 

DEPU DERAL 

GE R 20,01,0050,5 
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PELA COORDENACÃO \1-'\,1 LEGISLACÃOCITADA , 'ANEXADA 
•• 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÓBJ.JCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo 11 

DOS DlREJTOS E GARA/"ffiAS FUNDAMENTAIS 

-- -------- - - '-
CapItulo 11 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7" São dIreItos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem a melhoria de sua condição social: 

...... -----
XXXIII - proibição de trabalho notumo. perigoso ou insa­

lubre aos m enores de dezoito e de qualquer trabalho a m enores 
de quatorze anos. salvo na condição de aprendIZ: 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CapItulo I 
DISPOSIÇAO GERAL 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do traba­
lho. e como objetIVO o bem -estar e a JustIça SOClal~ 

CapItulo 11 
DA SEGURIDADE SOCIAl 

Seçao f 
Disposições Gerais 

Art. 194. A seguridade SOCial compreende um conjunto IntE:' 
grado de açoes de inICIativa d0s Poderes Publlcos e da socIedade. 
destinadas a assegurar os direitos relatIVOS á saude. a previdência 
e a aSSIstência social 

Paragrafo unico. Com pete ao Poder Publico. nos termos 
d~ leI . organizar a seguridade social. com base nos seguintes 
objetivos. 

I - universalidade da cobertura e do atendImento; 

11 - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços 
as populaçóes urbanas e rurais; 

111 - seletividade e distributividade na prestação dos bene-
ficios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VIl - caráter democrátICo e descentrallZ4do da gestilo lId­
mlnJstratrva, com a partJclpaçaD da comunJdaoe. em e~JaI 
de trabalhadores. empre5llnos e Ilpo5entados 

Art. 195. 11 segundade SOCial sera finanCIada por toda a sOCIe­
dade, de forma direta e indIreta, nos termos da leI, medIante 
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, 
do DistrIto Federal e dos Municípios, e das seguintes contrl­
buiçóes SOCiaiS: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salános, 
o faturamento e o lucro; 

11 - dos trabalhadores; 

UJ - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

§ l ' As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios destinadas 11 seguridade social constaráo dos respec­
tivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§ 2' 11 proposta de orçamento da seguridade social sera 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela 
saude, previdência social e assistência social, tendo em vista 
as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamen­
tarias, assegurada a cada area a gestão de seus recursos 

, 

, 
• 
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§ 3'. A pessoa juridica em débito com o sistema da segun­
dade sOCIal, c~o estabeleCido em lei, não podera contratar 
com o Poder Publico nem dele receber benefiCIOS ou incentivos 
fiscais ou creditícios . 

. § 4' A lei lJ?derá instituir outras fontes destinadas a ga­
rantir a manutençao ou expansão da seguridade social obede-
cido o disposto no art. 154, I. ' 

§ . 5' Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
podera ser cnado, majorado ou estendido sem a correspondente 
fonte de custeio total . 

§ _ 6' As contribuiç?es sociais de que trata este artigo só 
poderao ser eXigidas apos decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado não 
se lhes aplicando o disposto no art. 150, 111, b . ' 

§ .7' São isenta" de contribuição para a seguridade social 
as entJ?ades beneficentes de assistência social que atendam 
as eXlgenclas estabelecidas em leI. 

§ 8' O produtor . o pl'rcelro. o ~Iro ~ o errendetJJno 
rurels. o genmpelro ~ o pesc/lOol elU!SdnaJ. bem como os ~~. 
tJvo5 conJuges. q~ ~xerçam suas atNIdaCles em regime de ~o­
nomlll femihar. sem empregad05 permanentes. contrlbulrao pa· 
re e seguridade social mediante a ephcaçito de uma ailquota 
sobre o resultado da comercoalozaçao da prOOuçao e farito JUS 
aos benefICIOS nos termos da lei 

Seção IV 

Da Asslstênda Soc/aJ 

Art_ 203. A assistência social será prestada a quem dela ne­
cessitar. independentemente de contribuição ã seguridade s0-

cial, e tem por objetivos: 

. - -11- _. ~. ~~p~r~ 'à~ ~~i~nças e 'ad~le~ce"nie"s 'c~;e'nt~s ; _ •••. 

UI - e promoçao da mtegraçllo ao mercaClo de tJ , ,-1.: i 

................................... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -
Art. 204. As ações governamentais na area da aS~lstenc la 
social serão realiz.adas com r~ursos do orçamento da seguI' 
dade social. preVistos no art. 195, alem de outras fontes . e organ.· 
z.adas com base nas seguintes dlretnze~ . 

I _ descentralização pohtico-adminlstrativa. cabendo. a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenaçao 
e a execução dos respectivos programas as esferas estadual 
e municipal. bem como a entidades beneficentes e de asslstenCla 

social . 
11 _ partiClpaçào da população, por meio de organiz.açõe~ 

representativas. na formulação das pohtlcas e no controle das 
ações em todos os níveis. 

Capitulo 1II 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA 
E DO DESPORTO 

Seção I 
Da Educação 

Art. 205, A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da familia. será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa. 
seu preparo para o exercicio da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho . 

Art. 208. O dever do Estado com a educaçao sera efetivado 
mediante a garantia de 

VII - atendimento ao educando. no ensino fundamental. 
através de programas suplementares de material didatlCo-es­
colar, transporte, alimentação e assistência a saúde 

.. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Art.. 212. A União apbcerá. an~. nlJl)ClJ menos Ik Ik­
zorto e 05 EstlIdos. o Distrito F ~ral e os MUnlClpios vmte 
~ cmco por cento. no mmuno. da rec~M r~sultante Ik mpostos. 
compreendKUla provemente Ik transferenclélS, na manutençao 
e desenvo/vlmento do ensino 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . ~ . . . . . . . ~ . . . . - . . . 
§ 5° O ensino fundamental publico tera como fonte adi­

cionai de financiamento a contribUição social do saláno-edu­
cação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela 
poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental 
de seus empregado~ e dependentes. 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confes­
SIonais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-Iucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação; 

11 - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comunitária. filantrópica ou confessional, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ l ' Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e 
médio. na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 
de recursos, quando hOlNer falta de vagas e cursos regulares 



di! rede publtClI nlllocalKi<lde di! resldenclII do educ"nóo. !I< IInrlç 

o Pelder Pubhco obngado 11 InveslJr pnontanamente nII expan!>dC 
de SUII rede nII localidade 

§ 2" As atMdades unrverslUinlls de pesqUisa e exten"ão 
poderão receber apoIO financeiro do Poder Publico 

Art.. 214. A lei estabelecera o plano naCional de educaçao. 
de duração plunanual. visando 11 IIrlJculação e ao desenvolv!­
mento do ensino em seus diversos noveis e a Inlegraçao das 
açoes do Poder Público que conduzam a 

IV - formação para o trabalho: 
.. .. .. .. .. - .. . . . . . . . _--- --- --.--

Capítulo VII 

DA FAMlUA. DA CRIANÇA, 
DO ADOlESCENT.E E 00 IDoso 

Art.. 226. A familia. base da sociedade. tem especial proteção 
do Estado. 

§ J ° O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2° O casamento religioso tem efeito cMI, nos termos 
da lei. 

§)o Para efeito da proteção do Estado. é reconhecida 
a união estável entre o homem e a mulher como entidade fami­
liar. devendo a leí facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4° Entende-se. também. como entidade familiar a c0-
munidade formada por qualquer dos país e seus descendentes. 

§ 5° Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal 
são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher_ 

§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 
após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos 
expressos em lei. ou comprovada separação de fato por mais 
de dOIS anos. 

§ 7' F undlldo nos prindplos di! dtgnidllde di! peSSOII hu­
mllnll e dll pIItemidllde responsável. o pillneJllmento fllmiliar 
~ livre decisbo do casal. competindo 110 Estado proptClllr recursos 
educllclOflals e crenlJficos pIIrll o exerctClO desse dlrerto. vedada 
qUlllquer forma coercruva por parte de InslJtulçoes Or'ClaIS ou 
privadas 

§ 8" O EstIIdo assegurara 11 assistência il familla na pessoa 
de cllda um dos que 11 integram. cnando mecanismos para 
coibir 11 violência no ãmbito de suas relaçóes 

Art.. 227. É dever da familia. da sociedade e do Estado asse­
gurar à criança e ao adolescente. com absoluta prioridade. o 
direito il vida. à saúde. à alimentação. à educação. ao lazer. 
il profissionalização. li cultura. à dignidade. 110 respeito. li liber­
dade e li convivência familiar e comunitária. além de colocá· los 
11 salvo de toda forma de negligência. discriminação. exploração. 
violência. crueldade e opressão. 

§)o O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos: 

. . . .. .. .. .. .. -.. . .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. - - .. . - ...... . . 

1/ - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas: 

.. . .... --_ ...... __ ... _-_ ...... .. ... - ............. ,. 
O' ......... ••• .... •• .. • .. • ...... ~_ •••• " _ .. _-~ ..... .... . 

DECRETO-LEI N. 5.452 - DE 1. o DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

TITULO 11 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
.. .. . .. .................................. .. ~ .... .. ......... - .. .. . - -

CAPiTULO 111 

DO SALARIO-MINIMO 

Do Conceito 
. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . .. 

Art. 80. Ao menor aprendiz sl~rá pa~o sa lário nun-
I ca inferior a meio sa ano-mlnlmo reglona 

durante a primeira metade da duração máxima prevista 
para o aprendizado do respectivo ofício. Na segunda 
metade passara a perceber, pelo menos, 2/ 3 (dois ter­
cosi do salário -minlmo regional. 

Parágrafo único. ConSidera -se aprendiz o menor de 
12 a 18 anos, SUjeito a ff)rmacão profissional metódica 
do oficio em que exerca o seu trabalho . 

-~ ............ ......... .... ..... .... .............................. ...... .. .... .. 
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TITULO 111 
• 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
•• 4 •••• 4.4 •••••• 44 •••••••••• ···-- - -·~··· 

CAPITULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

SECA0 VI 

Disposições Finais 

Art. 439. É lícito ao menor firmar recibo pelo pa-
gamento dos salários. Tratando-se, po­

rém, de rescisão do contrato de trabalho, é vedado ao 
menor de 18 anos dar, sem assistência dos seus respon­
saveis legais, quitação ao empregador pelo recebimento 
da indenização que lhe for devida . 

. .. - ........ , .. . .. .. .. .. .. . . ........................................................ - .. . 

Decreto~lei nR 2.318, de 30 de ·de:lembro de 1986_ 

Dispõe sobr~ fontes de ~usteio da 
previdência social e sobre a admis ­
s&o de menores nas empresas_ 

o Presidente da República, usando das atribuições -que lhe 
confere o artigo 55, item IJ, da Constituiç80, 

DECR.J':"'l'A: 

Art. ~R Mantida a ~obrança, fiscalizaçAo, arrecada ­
çAo e repasse às ~ntidades beneficiárias das contribuições para o Ser­
viço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço Nacio 
nal de Aprendizagem Comercial (SENACI, para o Serviço Social da Indús~ 

: tria (SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revoga­
Idos: 

~ . J - o teto limite a que se referem os artigos 1R e 
20 ao Decreto-~ei nO 1.~61, rle '25 de fevereiro de 1981, com a redaç~o 
dada .pelo artigo 10..rlo Decreto-Iei_ ·~R '-867, ,de 25 .de março de 1981; 

'n ·- ~ arti99-3R --do ·"1>ec;~to-lei n~ · 1.86i, de 25 de te 
vereiro de -1981. _"'Com;a redaç80 mda .pelo 1!lrtigo ' !111 do Decreto-lei no 
:1.867 • .rle .25 -de março .de 1981. 

NUt. 211 Fica acrescida de dois e meio pontos percen 
tuais a ~líquotà da .contribuiçao previdenciária, . calculada sobre a fo~ 
lha de salários, devidos pelos bancos comerciais, bancos de investimen 
to, bancos . de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédi~ 
to, financiamento e investimento, sociedades . de crédito imobiliário, 
sociedades corretoras, distribuidoras -de títulos e valores mobiliá­
rios e empresas de arrendamento mercantil. 

Art.)P Para efeito do cálculo da contributçAo da 
empresa para a previdência social, o salário de - contribuiçAo n~o 

está sujeito ao limite de vinte vezes ° salário-mínimo, imposto pelo 
art. 4R da Lei n Q ~_950, de ~ de novembro de 1981~ 

Art. 4Q As · empresas~everao ~dmitir, como assisti­
dos, com duraçAo de quatro horas ~iárias de ~rabalho e sem vinculaçAo 
com.a previdência social, menores entre doze e dezoito anos de idade, 
que freqüentem escola. 

S 1R Para os efeitos deste artigo,'as empresas que 
I tenham mais de cinco empregados ficam obrigadas a admitir, a título de 
! iniciaçAo ao trabalho, menores assistidos no equivalente a cinco por 
I cento do total de empregados existentes em ~aaa um de seus estabeleci-
mentos. 

S 20 Na hipótese em que o número de empregados · do 
estabelecimento seja superior a cem, no que exceder esse núméro o per­

Icentual fixado no parágrafo anterior reduz-se a um por cento. 

S)R No cálculo dos percentuais acima es~abeleci­
dos, as fraçôes de unidade darAo lugar à admissAo de um menor. 
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S 4 11 Eu. relaç~o aos qast.o& efet.uados com 0& meno­
res assistidos , as empresas n!o estAo su jei tas a e ncar g o s prevJden c i' ­
r:i.o~ -de qualquer .;natureza, illclusive FUNRURAL, nem a Iecolhim .. nt-.os e m 
favor -do Fundo de (;arantia .do Tempo de .Ser viço . 

. S"511 JO.s demais condições relacionadas CCIJl ° trabalho 
do menor ~ssistido serao ~ixadas em ato do Poder Executivo . 

Art. "541 "Este . Decreto-lei entra em vigor na .data de 
sua publicaçao. 

, Art. 611 Revogam-ae as disposições em contrário. 

Brasília, 30 d~ dezembro 
dênc i a e 9811 d a Re pública. 

~ 1986; 165~ da I nde pen-

, JOSÉ SARNEY 

RlIph BeJ d e Almei da MBgalhll es 

9 4. 33& , de ]8 d e maio d e 198 7 . 

Regul ame nta o art. 4 9 do Dec r ~to- lel 
n Q 2.3 18, de .30 de dezclnbro de 19 86 , 
q U" dispôp sobre a ini claç~o ao tr~­
balho do menor a ss ist id o e in5t lt lli 
o PJ"oy rama do Bom Menirlo . 

o Pre!;identft da Rarúblir:éI, no u ~o da atribuiç3.o que' l h~ 

con f ere o art. 81, itens "lU e V, da Const itu i ção , e tf.~ndo em vis­

ta o e s t abe l ec id o no art. 40 do D~crelo-lei n2 2 . 318, de 30 de de­
zemb:-o de 19BC , 

o 1: C R E' T A 

Art. 1" Fica i ns t itu ído o Programa do Bom 

acstlnado ~ jni c i aç~o ao tra ud lho do menor àssjstido . 
Me n i no , 

Pardgra[o único . Considera-51? menor a ss i st ido aquf 
1 (' qu~, com i:i-'.ld€ Õ~ 12 a 19 aflO ~ , encaminhado a e/T1prc~as r,a forma 

e s tabelecida pe r es t e Ot..:'cre t o , ("~leja prestando serviços , a tjtulo 

,j ç b'1J!::d do:.' inJ c i ;J ç t\o ae.. trc3ba lho , e [.r e q üê nte en s ino reg ula .r ou s.!-! 
pl clivo rl(.' 1{' C' 2 2 g r all S . 

Art. '}9 l\ jni c j ,l t; ~io ao trabal ho compreende a pxec u­

ç âo , pelo f'lCnO t a5~jslidd, de larC"ías ~ implcs cor.reslXl:1C:knt es a ser 

vi !;;o, ofício ou ocutJ...1ç.1o cOfrlpat ive i s com seu ';? r .:t u de descnvolvim_nto 

fí s ic:.. o c int clp<":,tual , d ~ ser;;penhadas em locd is apropnados c1...1 €fl'Pre!..a. 

ALt. 3 9 Para QZ efeitos des l e D~crcto , as cmpre~a6 

que t e nham m,l i s de c i nc o emp r egado s dcv0!n ad m i t i r, sob 
bolsa de iniciaç.)o a o trabalho , menore:s assistiJos na 

forma de 
propül ção 

nunca i nferior .:l cinco por cento do tota l dC:! s eus empre gador. . 

§ 19 Na hi pÓtese em que o núme ro de empregados se 
ja super.i or a cem, no que eAceder ('ssc nÚIl,c ro o percen t ual estabe' 

l ecido no ~~! deste artlgo não será inferio r a ~m por ce~to . 

§ 29 Na aplic~ç ão do d i sposto ncs t ~ arligo , as f ea 

çõe~ à~ unid3dc d~rão l uqa.c à admiss50 de um rn~nor. 

§ 39 A bolsa de iniciação ao t~aba lho poderá 

concedida em estabelecimento ce formação proflssiona.l. a c.ltérlC' 

da emprc~a, que s e res ponsa biljzarã pelos di r eitos asseg urados no 
art. 89 deste Decre to. 

Art . 49 Os edmltldos no programa de inicia-;ão 00 

t r <"'balho n ~lO pOde r';o" desenvolver ati vidade em l ocais e serviços ln 

cQmpa t lveis com o tra b alho do m~ no r , nos termos do s arts. 40 4 e 

40 S d~ Consolid~ção das Leis do Traba lho . 

Ar t. S9 As emp.rcsas o b r i gadas à admissão de rneno 
res em r egime de a pr endizagem poderão deduzir o nÚI:lCCO desses no 

núme ro de menores a s sis t ido!:. previstos no art _ 39 ões t c Decrelo . 

Art . 6 9 Em cada mu niclpl0 será o!:g'anizado um COMi 

tê encarrc9ado de cadastra r e encami nhar , para efeito de admissoo 

ao p r ogrdlll3. de bo l sa de- inic iilçdo ao trabalhe , menores que estejan. 
em uma d~s segu i ntes situações : 

I - de sprovidus de condições essenciais à sua s ub 

sistência , saúde e instruç ão obrigatória , di n 

d a que eventua l mente , em ra zão de : 

-a) falta, ação ou omissão dcs pai s ou res{X>nsª­

ve l: 

b) man ifesta impossibilidade dos pai5 ou r es 

ponsável para provê-l as : 

11 - v I t i ma de maus tra t os ou cast i gos 

impo~tos pelos pais ou responsável; 

111 - em per i go mo r a l, por enco n trar-sc: 

imode r ados 

c. I 
I 

;/ 



a) em ambiente contrário ao& bon$ cos~umcs; 

b) na prática de: atividades contrárias aos 

bons costumes; 

IV - privado de representação ou assistência legal, 

pela falta eventudl dos pais ou responsável; 

v - com desvio de conduta, em virtude de grave ina 

daptação familiar ou comunitária; 

VI - envolvido na prática de ato que constitua in 

fração penal. 

§ 19 Integrarão o Ccmitú de 

os responsáveis locais ou representantes da 

que trdta este 

Fundação Legião 

arti<Jo 

Brasi 

le1ra de A5sis~ência (LBA), da Funda~ão Nacional 00 Bem-Estar do 

~enor (FmJADEH) e das entidaccs públicas f~derais de 

social atuantes no Municlpio. 
assistência 

§ 29 Poderão participar do Co~itê de quc trata cs 

te artigo o Juizaão de Menores, os responsáveis locais ou repr~ 

sentantes da Fundação E~tadual do Bem-Estar do Menor (FEBF.M), do 

Serviço Nacional de Aprendiz(1gem Indu5trial (5F.NAt), do Serviço 50 

ctal da InLlústria (SESI), do Serviço Nacional de Aprendizagem C~ 

rnercial (S~~AC), do Serviço Social do Comércio (SESC) e das cntida 

dcs de assistência ~ocial atuantes no Municí?io. 

§ 39 o cadastramento do menor assistido constitui 

requisiLo para ingresso no programa de iniciação ao tr3balho. 

§ 49 L vedado o encaminhamento de menores que se 

jam parentes consang~íneos ou afins de dirigentes da empresa recee 

tora e dos integran t es do Comitê. 

§ 59 A partic1p~ção no Comitê referido neste ~rtl 

90 constitui função de relevante interesse público. 

Art. 79 Para formalização do ingresso no progra~ 

de bolsas de iniciação ao trabalho o menor assistido deverá ·s~r en 

car.linhado: 

I - pelo Comitê :1unicip~'l 1 que o tiver cadastrad01 ou 

11 -di retamente , pela própria empre~a que o acolher , 

re5peilados os critérios estabelecidos neste De 

ereto e cora prévia anuência dn FGNABEM, LBA ou do 

órg::io de assistência ao ,ne:1Ol:' existente no lounlc{ 

pio . 

Parigra fo único. tio e!lca.x:l1 nhilJTll1n to do s mcr.01:"es, 

quando d~ :;'niciativa do Comitê Municipal, serão pr~e:lchidas, pref~ 

rencial:nente, as vagas em empresas com mais de vinte empregildo!i. 

Art. 89 Ao menor assistido são assegurados,. pel a 

empresa, os seguinte3 direitos: 

I - jornada rr.áxima de quatro horas diárias, comp! 

tí\'el com o horário escol~1r; 

11 - ~olsa de iniciação ~o trd~alho, a s~r paga ~té 

o décimo dia ào r.tJs sub'icI']Qcntc, e;u valor não 

inferior ci JnPtade do :;al.icio- minimo mensa l; 

111 - trinta. dias por ano de ailsêrlcia às ativid.ldcs 

de iniciação ao tr~;balho, durante o pe ríodo de 

férias cscol.:tres ou . () pec1iclo tjo menor dSS isti 

Jo. dos exames finais, sem prejuízo da percee 

çao dd bolsa ; 

IV - anotação d;:, bolsa de ir,iclaç.lo ao trabalho na 

C.:u-tc7iril ele Tr.J.bal!1o e Previdi3ncia Socia l; 

V - seguro contra acidentes pessoa is. 

Art. 99 Extinguir-se-á 3 bolsa de ini~iação au tra 

balho do menor assistido, nas s~g~inte~ hipóteses: 

• 

1 - reincidcncia de faltas n~o justificadas; 

11 - desempenho insuf.icitmte ou inaddptação do me 

nol:' ~10 :;erviço; 

111 - fa lt~ disciplinar: 

IV - freqüência ir::-egular dS ati vidades €!scolafc:; , 

d~finida como aus~n..:::i] superior a 20% (vinte 

por cento) da carga h0rdria obrigatória l"I1?nS,l: 

v - completar o menor 18 anos de id1de: 

VI - pcuitlo do lT'eno r aS5istido . 



• 

• 

Nos ca~v5 prcvh,tos ne s t e 2. 1 1.:1go , a cmpt-es a 

Comitê Muni c ipa l . deve, no pral.o de 30 di a :;, cQI'lunic.lr o (,Jto ao 

§ 29 O meno r i"1.ss Jstido perde Ur.\ trinla avos <lo va 

lor mcnsôl clã l.Jolsa de iniCltt ç.Jo toO trabalhu por dia de falld ndO 

justificada, a critério da o...:'l :'Ip resa. 

Art. 10. A nível federal, cilbcr~ ao Min1 sL~rio da 

Pre"jdência e Assistência Socia l, iJor lnterm~(1io da Secreta.ria de 

Assistt;:nc:iu. Socia l c doe suas fundações , Lei, p. FmlJ\I3EM, a expe djçZio 

d e normas rcl ilti \"a s .10 prog rama dp. iniciaç-ão <lO trabalho e à viabi 

lização dos recursos financeiros ncce5 sári05 . 

Art. 11· o ~U nÍi.tério d a Previdê: n ::- ia e AS51st~n 

eia Soe i,)l fi emará cúnvên i vs , por intermédio da LHA c: FUNAm:: H, c om 

os Estad :Js . Distrito Federal , Terril0J 10 e Hu:ücipios pLlra que ('5 

tcs mantcn hfuü serviços de: 

1 - cadastrament.o Gas empr(>sas obr igadas a ddnli.tir 

mcn0 res as~istjdos em atj vjd~~e~ de iníciaçdo 

ae t. rabalho , na for ma pre vist.a neste Declclo; 

11 - cadast.rame nto dos menores elea:veis para o pr2. 

grama d'_' bo lsa de j niciaç~o i'lO trabalho; 

111 - encaminh alOC' nto de me no re s à s empresas, bem co­

rno a compnnhamenLo das a ti vicla dc s de iniciação 

ao trabil lho nelas dE.'~envolvjd.Js; 

IV - fiscalização do cump!"1ni ... nlo do disrx:;sto neste 

Decreto" 

Art. 12. E: Ii c i t.o ao menor assistido ~5sinúr r!!ci 

bo de bolsa de iniciação nC trabalho. 

Art. 13. A bolsa de inic iação ao t raba lho do menor 

assistido, concedida nos t ermos do disposto neste D~cret.o, nãc 9!? 

ra vínculo enllJregaticio. 

Parágrafo único. Em r e laçrto aús gastos efet.uados 

CO!D os rrtenorf::S assistidos , as empresas não estão sujeitas a encar 

gos previdenciários de qualquer natüreza, inc lus ive o FUNRURAL, rem 

a recolhimen t os cn favor d o Fundo de Garanti.' por 'rempe de Scrvj ço 

(FGTS) • 

Art. 14 . Não h avendo o encaminhamen t o do menOl as 

!lstido para o programa d e bolsa para inic iação ao trabaUlo. O Co 

mitê, mcdiant~ solicilaç~o da empresa , ~xrcdjrá una certidão para 

fins de comprovação perante a fiscalização. 

Arl. 15. Extinta a holsa de iniciação ao tlabalho , 

nos cas os previstos no a rt. 99, a cmpl·cs a terá o pr,azo de 30 dlas 

para promover a admissão de outro r.·c nor a fi m de completcH" o pe! 

centual cstahclecido ncslp Decre to. 

Art. 16. Fica instituído, na cztrutura básica do 

MinistériO da Pre",idência e Assi5t.&ncia Soc:jal , co:no órgão colegi~ 

do de caráter consl.lltivo. o Consel ho de promoção Social do 

Assistido , com as scguinte~ atr ibuições : 

~:enor 

1 - pro nunCia r-se sobre as diretrizes gerai~ e nOE 

mas de gcrencizmcnto operacional do programa 

de ini ciação ao trabalho do menor assistido ; 

11 - opJnar, per solicitação do Hinistro de Estauo , 

sobre as propostas de alteração da l egislação 

especifica que r egula o pt'o<jrama de bolsas de 

iniciação ao trclbalho pclCcl. o meno r assistioo . 

§ 19 O Con5clho terá s ede no Rio de Janeiro, junto 

à pr esJ dênc ia da FUNA.REM e se rá co:npos to dos scgu in tes membros: 

a) - lllli repre~entante d o M.t. ni s téci.o da Previdência 

b) 

e Assi stén~ i a Social indicado pelo Minjst~o d~ 

Est~do , q ue o pres\uir5: 

_ o pl'c s tdc:ntc da FlI~lhBEH qt'C su!.>stltuic5 

sldentc (10 Con!:;C!lJ10 na!.i sua'> faltas c 

mentos ; 

o pl'~ 

il'llp!: d!. 

cl - o prc ~i.dc:ntc da U l h; c 

oI _ d o ze representantes da sociedade ci.vil, com r~ 

conhecidos serviços prc~ tacos a instituições ~ 
ednci\ção c formação profi ssiona l do menor, no 

'meados ~lo pr'esidentc d~ pcpúbli c..:. com I I~à "J~ 

to ~e 3 (três) a nos , permitida a reco ndução " 

§ 29 o consci ho rcunir-se-ã uma vez por mês, em c~ 

ráter ordinário , ou, C'xt, ( tiOHJi.rwlriamcnte, poJ' convc~caçao 

tro de L$tano, de seu presjdente ou de um tc>rço de seus 

do "l1ni ~ 

Nembro!'l. 



• 

§ 39 ]I. FUN.\HEK dará apoio .vJ r.:: ini strativo ao Cons~ 

lho , a:<=iscguri'!1.do as c ondiçõc5 mat.eriais para a rei'llização de SU<J~ 

reuniões. 

§ 49 A função de membro do Conse l ho , consideri\da. 

de relevante intere~se púhl jco , não será rCf!1l1 nt-rada. 

Art . 17. A fiscal ização do cumprin.cnlo das normaH 

prcvistdS neste Decreto co~petirS : 

J - no que concernc ã observância da obrl.gatori<!d~ 

de da concessão cas bolsas de iniciação ao tr~ 

balho , ao Hinist6rio da Previdência e Assi stên 

cia Social; 

11 - no que conccrne à observância no disposto nos 

arts. 404 e <'05 da CLT, óQ Hinlstério do 'l'raLa 

lho. 

Art. 18 . Ao lrabalho do menor a~sistldo. ~cam-$~ 

as norlcas gerais de proteção ao trahalho. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor no prazo de 

60 (sessen ta) dJas da data de sua publicação. 

Art. 70. Rcvo9am:--sc as dl!>JX)sições em contrário. 

Brêlsllia-DF., 18 de maio 

pendência c 999 da República. 

de 1.987; 1669 da lnrle 

JOSE SA RN7.Y 
R'JJIIBcI de Almeida Magalh4es 

LEI N.' '.697 - DE IB DE OUTUBRO DE 197' 

INSTITUI O CÓOIGO DE MENORES 

CóDIGO DE MENORES 

LlVRO I - PARTE GERAL 

TITULO 11 - DA APLICAÇÃO DA LEI 

Art. S: ' - Na aplicação desta lei. a proteção au, lOtere5ses d\l menor 
'iobrelevará qualquer o utro bem ou interesse juridicamente tutelado. 

• 4 4 4 4 • 4 4 4 • 4 • • 

• • _ • _ • • • • • • • 4 • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Presidente: 

Distribuiu-me, V.Exa., ~ara Relatar, o Projeto de lei 

n9 2652, de 1989, que "Dispõe sobre a instituição de Comitês Mu­

nicipais do Menor". 

Como se acham em tramitação na Casa outras proposições 

versando assuntos do interesse do Menor, e entre as iniciativas 

que tais posso referir o Projeto de lei n9 1506, de 1989, que, fa 

ce à sua abrangência e técnica adotada na sua formulação, é quase 

um Código ou Estatuto do Menor, requeiro a V.Exa., em atendimento 

ao disposto no art. 124, § 59 do Regimento Interno, seja devolvi­

do à Mesa o Projeto de lei n9 2652, de 1989, a fim de que se des­

pache a anexação deste Projeto ao de n9 1506, de 1989, que lhe 

precede no que respeita à oportunidade de apresentação. 

A medida é tanto malS oportuna quando tenhamos presen­

te que, havendo possib ilidade de aprovação de uma lei de grande a 

brangência, como a que resultaria da aprovação do Projeto de lei 

n9 1506, de 1989, é natural que a mesma viesse a conter, se fosse 

o caso, normas como as sugeridas no Projeto de lei n9 2652/89, em 

seccionamento à parte , regulando a constituição de entidades de 

âmbito municipal voltadas para a proteção do Menor, como as ora 

sugeridas. 

E. Deferimento. 

Brasíl ia, em I t.; de setembro de 1989. 

---
DeDutado 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUT~DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

OF . Nº 161 /89 - CCJR 

Presidente 

DE JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
Brasilia, 10 de outubro de 1989 

Senhor Presidente, 

Sol i cito a Vossa Excel~ncia autorizar a 

-anexaçao do Projeto de Le i n Q 2 . 652/89 , ~o r VRrsar~m sobre ma-
, , 

teria analoga , ao de n Q 1 . 506/89 - do Sr . Gerson Marcondes . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

V. Exa . protestos de estima e conside r açao . 

r 

À Sua Excel~n c ia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

/ //l,,-· 
D putado NEy(9~ JOBIM 

preSi(jte 

DD . P r esidente da Camara dos Deputados 

N e s t a 
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